
 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 
 
 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

13. UNID. ORÇAMENTÁRIA: 2001 – GABINETE DO PREFEITO 
14. PROG. ATIVIDADE: 2.2 – MANUT. DOS SERVIÇOS DO GABINETE 
15. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16. FONTE: 1500000 
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às ....:00 
horas, na Prefeitura Municipal de São Fernando, Estado do Rio Grande do 
Norte, sito a Rua xxxxxxxx, Pregoeiro Oficial e membros da equipe de apoio 
nomeados por intermédio da Portaria n.º 001, de 02 de janeiro de 2022, para 
inferirem nesta Ata o registro de todos os acontecimentos e os preços 
apresentados pela(s) pessoa(s) e/ou empresa(s) licitante(s) abaixo 
identificada(s), resultantes do Pregão Presencial n.º 003/2022, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, em conformidade com as descrições dispostas 
no Edital de Licitação e seus anexos. As especificações técnicas constantes do 
Processo n.º 2022.01.0020, assim como os termos da(s) proposta(s) de preços, 
integram esta Ata, independentemente de transcrição. Ressalte-se, por oportuno, 
que o prazo para assinatura do Contrato pela licitante vencedora será de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da comunicação de que está a sua disposição; que 
todas as condições referentes à contratação estão descritas no referido Contrato; 
e que a recusa da aposição da assinatura por parte de qualquer licitante não a 
invalida. 
LICITANTE(S) PARTICIPANTE(S) DO CERTAME: xxxxxxxxxxxxxxx, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º xxxxxxxxxxxxxx; 
xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 
xxxxxxxxxxxxxxx. Registre-se que não obstante o aviso de licitação ter sido 
publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Rio Grande 
do Norte, nos termos do inciso I, do art. 4.º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e o próprio Edital com seus anexos publicado no site 
www.saofernando.rn.gov.br, somente a(s) licitante(s) acima acudiu(ram) 
interesse de participação. 
Aberta a sessão, o Pregoeiro fez a análise das propostas quanto à luz da 
aceitabilidade, tendo como parâmetros as condições editalícias, e .....  
Por último, não restando mais o que tratar, o Pregoeiro Oficial declarou o 
encerramento da sessão pública, mandando publicar a presente ata para 
conhecimento geral. São Fernando/RN, ..... de .................... de 2022. ###-###-
###. 
____________________________________________ 
CIRO DANTAS DE MEDEIROS 
Pregoeiro Oficial 
 
___________________________________________ 

http://www.preftimbaubadosbatistas.com.br/


 

 

Xxxxxxxxxxxxxxx 
Membro da Equipe de Apoio 
 
___________________________________________ 
Xxxxxxxxxxxxxxx 
Membro da Equipe de Apoio 
 
__________________________________________ 
Licitante Participante 
 
__________________________________________ 
Licitante Participante



 

 

 

 

 
Parágrafo primeiro - Em respeito ao art. 4.º, §1.º da Resolução n.° 32/2016, os 

responsáveis pelo atesto na liquidação das despesas decorrentes deste Contrato, 

e bem como pela fiscalização dos serviços serão os servidores públicos 

municipais a saber: Atesto na liquidação: xxxxxxxxxxxx, Chefe do Gabinete do 

Prefeito, matrícula _______. Certifico: ___________________________, 

cargo _____________, matrícula _____________________. O pagamento dar-

se-á em cinco dias contados a partir da liquidação. 



 

 

Parágrafo segundo – As determinações expressas no parágrafo anterior 

encontram fundamento no Decreto Municipal n.° ___/2022, publicado no Diário 

Oficial da Federação do Município do Rio Grande do Norte – FEMURN. 
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ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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